
ºªkRELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÓES DE CUSTOS .»
&

_ 05“: Prªça nª Bªm, Lagºa DATA : 27/12/2019 ESE212va
I LOCAL: Balm Lagºa ' Jaguaruana-CE sª; 026.1

COMÉÍSSÍÃERAÇÃO sªi?; ªbªlª/:;
«Riªs“?;: CLIENTE; Governo Municipal de Jaguaruana SINARI 2019/11 com DESONERAÇÃG 95,08% «teimªr 3192013

;

cowoslçóss PRÓPRIAS .

I 00009865 TUBO PVC, SOLDAVEL DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR—5648) SINAPI M 3,0252000!) 2,55 7.81I 00009575 TUBO PVC. SOLDAVEL DN 50 MM, PARAAGUA FRIA (NBR5648) SINAPI M 095530000 9,66 9,23' 00020080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR SINAPI UN 0,44550000 11,75 5.23
E 00020083 SOLUCAO LIMPADORAPARA PVC, FRASCO COM 1000 CMB SINAPI UN 0,11000000 32,16 3,54; 00038383 LIXA D'AGUAEM FOLHA,GRAO 100 SINAPI UN 044600000 1,31 0,58
'

TOTAL MATERIAL: 51,41
;— SERVIOD

. _ , . , ,
_ , _.

_ .V.
'
LFGHTE"

3 um * comam PREÇO UNITÁRIO TOTAL88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 1,45060000 9,94 14,42ENCARGOS COMPLEMENTARES
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS SINAPI H 1.45060000 12,01 17,42COMPLEMENTARES

TOTAL SERVICO: 31,34

VALOR SEM ENCARGOS: 93,25

VALOR ENCARGOS (85,03%): 14,35
VALOR com ENCARGOS: 108,10

VALOREm (amª/=): 29.44

VALOR comBm: 137,54

5.2. 02506 - TORNEIRA DE PRESSÃOPIJARDIM DE 314" (UN)

MAODEOBRA ,
. , V

. . , , , Tºm"
I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA 050000000 7,84 3.82
I2320 ENCANADOR SEINFRA 025000000 9,63 2,41

TOTALMAD DE OBRA: 5,33

'
MATERIAL

. _

,

. .

[1180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 1.00000000 0,20 0,20
12133 TORNEIRA DE PRESSÃO Pl JARDIM DE 3/4“ SEINFRA UN 1,00000000 15,97 15,97

TOTAL MATERIAL: 15,17

VALOR SEM ENCARGOS: 22,50

VALOR ENCARGOS (552%): 5,39

VALORcom ENCARGOS: 27,89

VALOR em (27.23%): 7,59

VALOR com Em: 35,48

5.3. 60284 - ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÓES EM PVC, JE DN 200mm (NI)

MAODEOBRA Ç

' I " >

'

, A _

. . _ ; PREçOuNnAm TOTAL

I2320 ENGANADOR; SEINFRA 01 3100000 9,63 1,25
I2543 SERVENTE SEINFRA H 0,1300000!) 7,13 0,93

TOTALMAO DE OBRA: 2,53

SERVICO _

,007.20
'

óARGA, TRAN_SPORTE E DESCARGA DE TUBOS E PEÇASEM PVC TSENFRA M 1,0000000!) 0,79 0,79
DN 200mmATE 15km

TDTALSERVICO: 0.15

VALORSEMENCARGDS: 2,97

VALOR EicARGOs (553%): 1,97

VALOR cou ENCARGOS: 4,84

VALOR Em (323%): 1,35
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RELATÓRIO ANÁLITICÚ - COMPOSIÇÓES DE CUSTOS
Praça no Bairm Lagos DATA : 27/12/2019 EDI : 2.23%

; . LOCAL' BairrºLagoa » Jaguaruanacs Fºm ““ªº "º“ ªºs REF-
; SEINFRA 0251 COM DESQNERAÇÃÚ 85,20% 12/2018
É

CLIENTE: Governo Muním'palde Jsglmuane EINAPI zmwn com DEsoNERAOÃo 35.051. tamº/, 1221119
3

_;kº DE , ,“ CGMPQSIÇÓES RROPRIAE

Gªi
—

Zé,—º
.9 (QQO vb VMR Em (Haiª/=): 551,70

F
,

VALOR com Em: 2.577,79
! 4%? * *

V)
,,

ÉIs:». [94.64 . POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÉNCIA NOMINAL20515553, I-IªWÓWÉPãâS APROXIMADO 400KG (um
“Visºr. ªp el

VALOR SEM ENCARGOS: 346,67

VALOR ENCARGOS: 0,00

VALOR com ENCARGOS: 346,67

VALOR BDI (3.23%): 94,40

VALOR com EDI: 441,07

5.4, 97593 . LUMINARIATIPO SPOT, DE SOBREPOR,COM 1 LAMPADADE 15 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_1112017 (UN)
MATERIAL “., , '

. , .
_

'
vma, _Fnêçºvljyçfágp TmAL

00012266 LUMINARIA SPOT DE SOBREPDR EM ALUMINIO“ CÓM ALETA 1,00000000
& .

52,30 52,30PLASTICAPARA 1 LAMPADA. BASE 527Y POTENCIA MAXIMA 40/60W
(NAO INCLUI LAMPADA)

00038191. LAMPADA FLUORESCENTECÚMPACTA ZU BRANCA 15 W, BASE SINAPI UN 1,00000000 11,30 11,30
E27 (127/220 V)

68.60

SERVICO — , , ., , , ,, ,
TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAFI 0,18330000
&

10,30 1,90

88264 ELÉI'RICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAFI 0,45180000 12,51 5,65

TOTAL SERVIOO: 7.55

VALORSEMENCARGDS: 71,15

VALORacasos (35,08%): 3,53

VALOR com ENCARGOS: 74,68

VALOR EDI (272159): 20,34

VALOR com am: 95,132

6.5. (30636 - CAIXA DE PASSAGEM EMALVENARIA - 1/2 TIJOLO COMUM (MZ)

MAODEOBRA
, , ' '“

, ;“ ,, ,. Wººmªªf'º'“ TOTAL

I2391 PEDREIRO SEINFRA 230000000 9,63 22,14

I2543 SERVENTE SEINFRA 250000000 7,13 18,97

TOTALquDE OBRA: 42,11

MATERIAL, , . _ _
TOTAL

10109 AREIAMEDIA SEINFRA M3 0,06100000 51,00 3,11

I0441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 5.00000000 1,10 5,50

I0805 CIMENTOPORTLAND SEINFRA KG 1 154000000 0,46 5,45

I2082 TIJOLO MACIÇOCOMUM SEINFRA UN 3490000000 0,26 21,84

TOTALMATERIAL: 35,90

VALORSEMENCARGDS: 75,01

VALOR ENCARGOS (Sim): 35,88
VALOR COM ENCARGOS: 113,39

VALOR BD!(27.23%): 31,01

VALOR COM SDI: 144,90

Pngína: 7

. George Semasa de 'º

Engenheiro C.
CREA—CESSM»;



Oªvg—PO
DE

Lio/7.0
, '“RELATORIO ANALITICO _ COMPOSIÇÓES DE CUSTOS“ _ºªºií—ºªªr

»
OBRA: Praça na Bairro Lagoa

DATA : 27/12/2015 EDI: 131303!LOCAL— Bairro 1.2ch » Jaguaruana-CE FONTE veis“
_ “ªkªªkª—à?7:

'.
. » m 026.1 cows DESOLERAÇAO 63]?sz Ilcª alfaiªsE CLIENTE: Gnvemo MunIpraI de Jaguaruana SINAFI 201011 com DESONERAOÃO 40 60% (ªm—Is:

!

COMPOSIÇOES PROFRIAS _ "Bºr. anº º)

,

& ..í'zô2299- TAMPADE CONCRETO ESP.:5cm PICAIXAEM ALVENARIA (MZ) ?

?—

MADDE OBRA
-

, . ,

' '
_ ,

*
*

(

FONTE " " um *» COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL: 20040 AJUDANTE DE ARWKDORIFERREIRO SEINFRA H 0,46000000 7,84 3,671|0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 2.42000000 7,84 18,9750121 ARMADORI'FERREIRO
SEINFRA H 0,46000000 9,63 4,43I0498 CARPINTEIRO
SEINFRA H 242000000 9,63 23,30I2391 PEDREIRO
SEINFRA H 030000000 9,63 2,89I2543 SERVENTE
SEINFRA H 0,00000000 7,13 5.71

TOTALMAO DE OBRA: 58,51

MATERIAL
.

FONTE uma COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALI0103 ARAMERECOZIDO N.18 Bwe
.

SEINFRA KG 009000000 1150 1,04
I0109 AREIAMEDIA SEINFRA M$ 0,03300000 51,00 1,68
!0169 AÇO (IA—60 SEINFRA KG 527000000 4,64 24,45
10280 BRITA SEINFRA MS 0,04000000 76,75 3,07
10520 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM(1.10 x 2.20M) SEINFRA M2 040000000 21 ,03 8,41
I0005 CIMENTOPORTLAND SEINFRA KG 16,00000000 0,45 7,36
11916 TABUADE I“ DE BA - I. = aºcm SEINFRA M 0,12000000 8,07 0,97

TOTALHATERIAL- 45,93

VALOR SEM ENCARGOS: 1 05,89

VALOR ENCARGOS (BSN/a): 50,18

VALOR com ENCARGOS: 156,07

VALOR emmm;: 42,50
VALOR com BBI: 198,57

5.7 63517-DUTOS FLEXÍVEISEH PEAB (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE)- D=1 1I4“, RNCLLISIVE CGNEXÓES (M)
"Agºgos.“ .

.
, 4 _

, . ,, _ FREçoumAmO TOTAL
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA

.

SEINFRA H 050000000 7,84 3,92
!2312 ELETRICISTA SEINFRA H 050000000 9,76 4,88

Tow. MAB DE OBRA: 3,50

MATERIAL ,,_ , , 'mm.
[6686 DUTO FLEXIVELEM PEAD —D=4Dmm (1 1/4“), CICGNEXÓES SEINFRA M 130000000 255

2,56

VALOR SEM ENCARGOS: 11,36
VALOR ENCARGOS (852056): 7,50

VALOR com ENCARGOS: 18,56

VALOR em (rna-m: 5,14

VALOR GDMSDI: 24,00

6.8. COS“) - CABO ISOLADO PVC 750V 2,5MM2 (M)

MAODEOBRA
y ,

, , _ . & ª» , & ,
Í — TOTAL

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,11000000 7,54 0,86
I2312 ELETRICISTA SEINFRA H 011000000 9,76 1,07

TOTALMAO DE OBRA: nas

Página: &

GeorgeBabosade
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RELATÓRIO ANALÍTICO - compossções DE CUSTOS
.

%

%

>
OBRA: Praça no Bairro Lagoa DATA : 27/12/2019 BD! : 27,23%; , LDCAL' Ball-mLagoa - JªguamanªcE mm ”ªw“, Hw MES REF'?

SBNFRA 11sz com DESDNERAÇÃO 85.207: 12121115
; CLIENTE: GovernºMunicipal deJªm SINAPI 2019/11 comDESONERAÇÃO 55,03% 455091 1212019
]

COMPOSIQÓSS PRDFRIAS A

MATERIAL
' PRE ':úurtÁRln f » ”rom.!0356 CABO ISOLADO PVC 75DV 2,5 MMZ SEINFRA M “32000000 1,44 1,47

mm.MATERIAL: 1,47, () DE LIC/,x
rº.& C 1X' 7 VALOR SEM ENCARG$Z 3,45à Qe?% o

(_, ,,,-ar"— VALOR ENCARGOS (suam: 1,65,;
» )

v VALoR com ENCARGOS: 5,05
% . mca :? VALOR em (mam: 1,38« Rªº «aº?

%,, 2», VALOR com Bm: 5,43Jªnsºn a“?

6.9. (30534 - CABO ÍSOLADO PVC 750V 4MM2 (M)

me DE OBRA " ' ' ' '
coisas"-rs _pRsço uNrrARm . rom.ÍDU42 AJUDANTEDE ELETRiClSTA

0,12000000 7,84 (3,94
[2312 ELETRICISTA

0,12009000 9,76 1,17

TOTALMADDEOBRA: 2,11

10357 CABO [SDMDOPVC TSOV 4MM2
2,08

ren-rumªram 2.03

vALoRsauEucAReos: 4,19

VALOR amamos (mms): 1,80

VALOR cou eunucos: 5,99

VALDR am (212311): 1,53

VALOR CDM EDI: 7,52

6.10. (30537 - CABO ISOLADO PVC 750V BMMZ (M)

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 0,1300000!) 7,84
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,13000000 9,76 1,27

TOTALMAODE OBRA: 2,29

(0355 SEINFRA
'

M 192000000 2,99
CABO ISOLADOPVC TSOV SMM2 3.05

TOTALmm: 3,05

VALOnguancARsos: 5,84

VALOR ENCARGOS (851%): 1,95

VALoR cou ENCARGOS: 7,29

VALOR saiam): 1,99

vALoRcmsm: 9,28

DISPOSITWO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOSDE TENSÃO - DPS's

5.1 1 . 64562 — DISPOSITIVO'DE PROTEÇÃOCONTRA SURTOS DE TENSÃO — DPS'S — 40Kva (UN)

' .!
'

CREA—655514; W

1 1 9, 1 O— 40 KNMD'V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO'
' TOTALMATERIAL: 119,10

VALDRSEH ENCARGOS: 1 19,10

VALOR ENCARGOS: 0,00

Página: 9



,
RELATÓRIO ANALITICO . COMPOSIÇÓES DE CUSTOS

ª
» «_ , x ,“ ,

OBRA: Prªçª nº Bªirrº Lagoa . DATA : 27/12/2015 em : 27 25%
, -. <QUIM.L«MIIÉ . '
' , ' LOCAL— Bairro Lagoa - Jaguaruana-CE ' F "ªºs“ "º” “ª ªªª
I SEINFRA 026.1 CCM DESDNWÇÃD 523% - 122015
% CLIENTE: GovernaMuniprªIde Jaguaruana SMAM 2019111 0014DESGNERAÇÃO espe-.a 46.60% 1212019
1

composxçossPRÓPRIAS »

D E
&
Lo Lie/,

É&. x VALOR com ENCARGOS: 115,10c? a 3—0 17O
<.— __,__,__:_.————-— VALOR BD! (271395): 32,43

5" ª“
(É;, VALOR com em: 151,53

MAD DE OBRA
, ,

, > _ _
PREÇO UNITÁRIO . TOTAL

|0042 AJUDANTEDE ELETRICISTA SEINFRA 0,30000000 7,84 2.35

I2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0.30000000 9.76 2,93

TOTALMAO DE OBRA: 5,28

MATERIAL ,. , , _

' Fºme -
. _

,uNID '
*

, çOgÉIçIENtE PREÇO UNITÁRIO
»

TOTAL

I0980 DISJUNTOR MONOPOLAR TOA SEINFRA UN 1,00000000 9,87 9,87

TOTAL :aArERIAL: 9.57

VALOR sem ENCARGOS: 15,15

VALOR ENCARGOS (853%): 4,50

VALOR com ENCARGOS: 19,65

VALOREm (213%): 5,35

VALOR com BD]: 25,00

5,13. C1085 - DISJUNTOR BIPOLAREM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A (UN)

“3042 AJUDANTEDE ELETRICISTA 7.34 4.70SEINFRA 050000000

I2312 ELETRICISTA SEINFRA H 050000000 9,76 5,85

TOTALMAO DE OBRA: 10,55

I0973
.

DISJUNTOR BIPOLAR25A 190000000 53.12 53.12

TOTALMATERIA“ 53,12

VALORSEMENCARGOS: 63,67

VALOR enc/maos (552%): 9,00

VALORCOMENCARGOS: 72,67

VALOR BD! (zur/.): 19,79

VALOR cou EDI: 92,46

6.14. 62056 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREFORATE 6 DIVISÓES, CIBARRAMENTO (LIN)

Ioo42
"

DE ELETRICISTA
'

.
I-I 1529000000 7,84

12312 ELETRICISTA SEINFRA 1 9,76

WTA].MAD DE OBRA:

BARRAMENTONEUTRO ?! BAIXA TENSÃO

[0194 EARRAMENTDPRINCIPAL Pl BAIXA msAo SEINFRA UN Loaoooooo 30,10

mas BARRAMENTOTERRA PI BAIXA TENSÃO SBNFRA UN Immanuw 24,88

I1747 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃOSOBREPORATÉG DMSÓES SEINFRA UN 1110000000 36,37
' TOTAL BATERIAL:

Página: 10
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. RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÓES DE CUSTOS
% OBRA: Praça no Baim Lagºa DATA : 27/12/201 9 BD! : 27,23%|
E. _ LOCAL- . FONTE VERSÃO HORA mas REF.
Í

BªlmLªgºª Jªg ““E
SEINFRA 025.1 com DESOIERAÇÃO aszuy, 12/2015

; CLIENTE: Governo Munín'pal de Jaguaruana SJNAPI zum/11 COM DESONERAÇÃD esmas 455093 1z'zms!

nomeações PROF-Rm .

VALOR ENCARGOS (Ksenia: 17,99

VALOR com ENCARGOS: 161,05

VALOR em (27,23%): 43,86
VALOR COM EDI: 204,92

x “em:
4

6.15. 12413 - QUADRO DE MEDIÇAOTRIFASICA EM POSTE (UN) “ºf 3?

VALOR SEM ENCARGOS: 272,40

VALOR ENCARGOS: D,DD

VALOR com ENCARGOS: 212,40

VALOR Em (213%): 74,17

VALOR COM BDI: 345,57

7.1. COMP—177873— BRINQUEDO EM MADEIRA- CASA TARZAN (UND)

VALOR SEM ENCARGOS: 7.430,00

VALORBICARGOS: 0,00

VALORCºll ENEARGGS: 7.450,00

VALOR BBI (um): 2.031,36

VALOR COM BDI: 9ÁSI,36

7.2. COMP—615141 — BALANÇO EM MADEIRACI DUAS CADEIRAS (UND)

VALOR SEM ENCARGOS: 1.553,33

VAI-DRENCARGOS: 0,00

VALOR cou ENCARGOS: 1383,33
VALORBm (27.354): 512,83

VALOR cou sm: 2.396,16

7.3. COMP-775946 -GANGORRA EM MADEIRA(UND)

VALGR SEM ENCARGOS: 931,57

VALOR SIGARGDS: 0,00

VALORCGHENCARGOS: 531,37

VALOR—EDI (213%): 253,89

VALOR COI EDI: I .185,36

7.4. 60366 — BANCO DE MADEIRACIESTRUTURA DE FERRO - L= 3.001'n(UN)

Jum AL

840,00[0188 BANCODE MADEIRACIESTRUTURA DE FERRO - L=8-,90M 190000000 840,00

TOTALMATERIAL: 840,00

VALORSEMENCARGOS: 840,00

VALOR ENCARGOS: 0,00

VALOR com ENCARGOS: 240,00

vAIpRamwzxª/q: 225,73

VALOR cou EDI: 1.068,73

Página: 11
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS
OBRA: Prªça no Balm Lagoa DATA: 2771212019 Em : 27,23%'
LOCAL: Balm) Lagoa - Jaguamanace Fºm ' vagãº “º“ “5 ªªªSEINFRA 026.1 COM DESDNERAÇÃO 353% , 122918CLIQUE: Governo Munipralde Jaguaruana SINAPI 2019/11 com DESONERAÇÃD 55.0“ 1212019

COMPOSIÇÓES PROFR AS . .

:,
91635 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 SINAPI CHI 1,2252000!) 23,56 28 87: KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MAXIMO '

[ HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,! POTENCIA DE 160 CV - CHI DIURNO. AF_DBIZO15

51,0 DE LIC/í TOTAL SERVICO: 123,60
C
x— ,$ Já? o VALOR sem ENCARGOS: 252,91<.) ' F — VALOR ENCARGOS (85,08%): 31,07

Ú ª, 1, VALOR com ENCARGOS: 283,98“O «“ª— » .» º?
«se, Rub- Ivª (ºs. VALOR BD! (5.23%): 77.33A,.

”Lªmar a? O) VALOR com BDI: 361,31

7.8. 98505 . PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_05I2018 (mz)
MATERIAL .

' '

, . ..
_

_ , ,.ggsçuumTARm , mm.00000560 MUDA DE RASTEIRAIFORRACAO, AMENDOIM RASTEIROIONZE SINAFI UN 25,00000000 3,00 75,00HORAS/AZULZINHA/IMPATIENS OU EQUIVALENTE DA REGIAO

TOTALMATERIAL: 15,00

ªmººº . : ,
_88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,21 100000 9.94 2,10

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 035280000 12.10 0.64

TOTAL SERVICO: 2.74

VALOR sem ENCARGOS: 17,74
VALOR sucARsos (gasosas): 1,13

VALDRGDMENCARGOS: 78,87
VALOREm (um;: 21 ,45

VALOR com em: 100,35

8.1. COMP-645128 - ADMINISTRAÇÃODA OBRA (MES)

MAODEDBRA
( “

. _ UNITA-NÓ— TOTAL

12510 ENCARREGADO DE SERVIÇOS SEINFRA H 18,47016124 13.87 256,11
[2322 ENGENHEIRO SEINFRA H 279850928 38,14 1 06,74

TOTAL “AO DEm 852,85

VALORssu ENCARGOS: 362,85

VALOR ENCARGOS (352065): 309,15

VALOR com ENCARGOS: 672,00

VALOR em (272999): 182,59

VALOR com 501: 854,99

I2543

5.1. 53447 - LIMPEZADE PISO EMÁREA URBANIZADA (MZ)

HAPDEBE

SERVENTE 097500000 7,13

TOTALMAO DE OBRA:

0,53

0,53

VALoRsaàENcAReos: 0,53

VALOREIOAROos (semp: 0,46

VALOR cou ENCARGOS: 0,99

VALDRBDI (amy: 0,27

VALOR comwc: 1,25

, mma Jt: ' ' Página: 13
Engenheiro !
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS
,» OBRA: Praça no Baino Lagºa

DATA : 27/12/2019 EDI: 27,23%

;" CLIENTE: Governo Municipal dz Jaguarmna SMAM 2519111 com DESONERAÇÃO 85,06% 45.505; 1212015
;

COMPOSIÇOES PRÓPRIAS - »

hein?-177873 - Brinquedo em madeira—casa tamara (UND)
30 DE Lip _ a]

ª?“ >? 497.
&! [gil _ o VALOR SEM ENCARGOS: 7.460,00

F VALoR ENCARGOS: (1,00'

1: VALORcom ENCARGcs: mamouRubricª &? VALOR em (213%): “31,35
491759 r eu

9)le
VALOR com em: 9.491,36

[COMP—815141 — Balanço em madeira cl duas cadeiras (UND)

VALOR SEM ENCARGOS: 1.883,33
VALOR ENCARGOS: 0,00

VALOR com ENCARGOS: 1.883,33
VALOR 501 (27.233): 512.83

VALOR com ED]: 2.396,18

COMP-775846 - Gangorra em "ladeira(UND)

VALOR seumaos: 931,67

VALORmeca 0,00
VAUJR comenema: 931,57

VALOR EDI (ET—28%): 253,55

VALOR COM EDI: 1 .185,35

COMP—645128- ADMINISTRAÇÃODA OBRA (MÉS)

MAOUEQBRA
'

_
'l2510 ENCARREGAEIODE SERVIÇOS SEINFRA 1847016678 13,57 256,11

1232 ENGENHEIRO SEINFRA 219851012 38.14 106,74
TOTALMAODEem seus

VALOR SEM ENCARGOS: 352,35

VALOR ENCARGOS (3514156): 309,15

VALOR cou ENCARGOS: 572,00

VALOR 50! (272855): 132,99

VALOR GDMEDI: 354,99

Página: 1



COMPOSIÇÃO DO BD!
OBRA: Praça no BairrºLagoa

DespesasLegais
PIS
COFINS
[SS
CPRB

LB Lucro Brum
Lucro 6,00

TOTRL 6,00

BD! = 27,23%

((DI+1)I(1—(DL+LB))-1)

'; '
DATA : 27/12/2019 eu! : 2.23%] »

. mms VERSÃO HORA mss REF.
; . LOCAL' Bam Lages» Jaguaruana—CE

_
-

SEINFRA 026.1 CDM DESONLRACÃO 35,28% , 12/2018;
QUENTE: Govcmn Municipal de àgua-nana suam amam com DESDNERAÇÃO gamª/.. 45,59% mama;

coMPosuçossPRÓPRIAS - »

"
«

L com DESCRIÇAO lu Í gagº DE L,c,)m Despesas Indiretas à 2426? %,;
LAdminisu'ação central 5,50 º "

Garantia/seguros 0,21 F *

Riscos 0,97 “$ $:
13 “R0b ( :ca ºi:?TOTAL 6,64 <%, $,º—ie º?
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TABELA DE ENCARGOS SOCÍAIS
OBRA: Praça no Bairm Lªgoa DATA : 27/12/1319 5D! : 27,23%

LOCAL: Bairro Lagoa - Jaguaruana-CE “aº “CRA ES REF'
SEINFRA 05.1 CDM DESQNERAÇÃO ESET/a - 32/2018

CLIENTE: Govemn Municipal de Jaguaruana SINA?! 201911com DESDNERAÇÃG 35,03% 485096 1212019

ocupaçõesPRÓPRIAS

cabº DE LIC/ªlí,
CGD DESCRIÇAO HORA % MÉS %os“?&3( 1

»0/1GRUPO A
INSS
SESI
SENAI

Seguro Acidentesde Trabalho
FGTS

GRUPO B
Descanso Semanal Remunerado
Feriados

(Jºel-ug

Dias de
AuxílioAcidente de

Gozadas
Salário

000

C GRUPO C
C1 Aviso Prévio lndenizado 5,60 4,31

C2 Aviso Prévio Trabalhada 0,13 0,10

CB Férias Indenizadas 4,40 3,39

C4 DepósiªtnRescisão Sem Justa Causa 4,81 3,70

CS indenizaçãoAdicional 0,47 0,36

TOTAL 15.41 11,86

GRUPO
Reincidência de Grupo A

de Grupo

Horista = 85,20%
Mensalista = 48,69%

A+B+c+D
%%

ªgiª O“
asÉ?“?Ééãªw

C
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&“ . . 'à& Qâ/&?“COTAÇÃO

Brinquedo em madeira - Casa Tarzan
QTD Empresa Valor
1 COMERCIALLO R$ 6.900,00
1 CARNEIROBRINQUEDOS R$ 7.500,00
1 G5 COMERCIO E SERVIÇOS R$ 7.980,00

Valor Médio R$ 7.460,06

Balanço em madeira com duas cadeiras
QTD Empresa Valor
1 COMERCIALLO R$ 1.500,00
1 CARNEIROBRINQUEDOS R$ 1.900,00
1 6.5 COMERCIO E SERVIÇOS R$ 2.250,00

Valor Médio R$ 1.883,33

Gangorra em madeira
QTD Empresa Valor
1 COMERCIALLO R$ 850,00
1 CARNEIRO BRINQUEDOS R$ 950,00
1 6.5 COMERCIO E SERVIÇOS R$ 995,00

Valor Médio R$ 931,57

' vã,“ ªx)..59 [, ap e >
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; um: assuma-TEL:(85) 3351.2311 ”ºcê í "' (é?,.

Razão sacêai:Prefeita"?!de Jaguaruana.
Endereço:

.

Mí.
Estado: CE

pi: :

. de Pagamentº: somente a vista.

; QUANT & Lemosmekcmonm ; UNIDADE ] VALORTDTAL J
0331 Casa tªram R$ 7.500,00 R$ 7.500,00
961 Gamma R$ 950.00 R$ 950,00

€ 301 Salam Lamp!) R$ 1.900,00

gºma DE ENTREGA: ate 25dia. _

ª
* ]

GBSERV

—',aa0"'
v ,,

amiga-mªgna»
& CNM.39WMHM01M
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mama e aspaeszmaçâo gºesª?
& &“av.msmo usam, 2710,mm cxs-usemREDONDA-3926083240; - 50531515ch "ºª/= ap “ªº

CNP]: D.GGLSBSIOQM-W

ORÇAMENTO:

A PREFEITURA MUNICIPALDEJAGUARUANA

SegueOrçamento:

r QNTD MERCADORIA VALORUNT. VALOR TOTAL

% Casa Tarzan R$ 6.900,00 R$ 5.900,00
O_l Balanço R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
º; Gangorra R$ 850,00 R$ 850,00

TOTAL: R$ 9150,00

Endereçº de entrega: Jaguaruana.
Prazo de entrega: até 10 dias.
Valor total: R$ 9.250,00 (Nove mi! duzentos e cinqúenta reais)
Forma de pagamento: somente a vista
Não cobramosfrete e instalação.,

02 de Janeiro de 2020

é.; .. &
Assinatura .)

luciana de Oliveira—ME
CNPJ. 27.66358310001—97



G5 COMÉRCZO E SERVÍÇOS
6GOIÇÁLVESDA SÍLVA

CNP]: ELSNJSUMX—l!

RUA 103. 12A , CONJUNTO CEARÁ, PORTARIA“

PROPOSTA

A PREFEITURA DE JAGUARUANA,
AC S&TOR DE COMPRAS.
SEGUE ORÇAMENTO:

MERCADORIAS:

> 1 CASA TARZAN.
VALOR UNIT. R$ 7.980,00. VALOR TOTAL R$ 7.980,00.

> 1 BALANÇO.
VALOR UNIT. R$ 2.250,00.VALOR TOTAL R$ 2.250,00:

> 3. GANGORRA.
VALOR UNIT. R$ 995,00. VALOR TOTAL R$ 995,00.

PROPOSTA VANDAPOR 30 DIAS.
VALOR TOTALDOS 3 (TENS: R$ 11.225,00

FORMA DE PAGAMENTO A ViSTA.
FRETE A COMBINAR

VENDEDOR: JOÃO BATISTA 997783541

02 DE JANEIRO DE 2020

ASSINATURA DO VENDEDOR
RESPONSAVELPELA PROPOSTA

. E
Gºuw
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Anotaçãode ResponsabilidadeTécnica — ART ÉRÉÃBC ÉLei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ““ ºªªª / sªªwçº
Nº CE26200589594

6039 DE LIQ/,
INICIAÉ' ªº -

& Cl55 Vo

i. Responsável Técnico F E :
GEORGE BARBOSA DEALMEIDA
Titulopmisíonal: ENGENHEIRO CIVIL

Conselho Regionai de Engenhariae Agronomia do Ceará

RNP: “513927915
Registro: “1392791505

2. Dados doContrato
Contratante: Municípiode Jaguaruanª
PRAÇAFrancisco adolfo da rocha
Complementº:
cidade: Jaguaruana

CPF/CNPJ: 07.615.75010001 -17
Nº: 404

Bairro: Cemro
'UF:CE “CEP, 82823005

Contato: Nãoespecifmdo Gelebrado em:
Valor. R$ 74.330,01 Tipo de contratante: PESSOAJURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO
Ação lnst'rmdonal: NENHUMA - NÃOOPTANTE

3. Dados daOblaISeI-viço
RUAChicoNogueira N“: S?!
Complemento: Bairro: Lagoa
Cidade: JAGUARUANA UF: CE CEP: 62823000
Data de Inicio: 2710112020 Prevíáu de términoí 2710112021 Coordenadas Geográãcasz O, D

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: Municipiode Jaguaruana

Código: NãoEpaciãcado
CPF/CNPJ: 07.61 5.75010001-17

ªs.mandadaTéunía

9. Informações

17 « Execuçãº Quantidade Unidade
80 - Projeto _> TOS CONFEA -> TRANSPORTES -> INFRAESTRUTURA URBANA -> DE 146.67 m2
PAVIMENTAÇAO» #TOS_4.2.1.1 - EMCONCRETO PARAVIAS URBANAS
35 - Elaboraçãode orçamento> TOS CONFEA -> TRANSPORTES —> INFRAESTRUTURA URBANA 145,67 m2
-> DE PAVIMENTAÇÃO—> #TO$_42.1.1 - EM CONCRETO PARAVIRS URBANAS
ao - Projego > T_os CONFEA -> &EI'ROTÉCNIOA -> INSTALAçõES ELÉTRICAS -> DE 1,00 un
INSTALAÇOESELETRICAS EMBAIXATENSAO «> #TOSJ fl30.12«PmmsCOMERCIAIS
35 - Elaboraçãode orçamento>TOS CONFEA-> ELETROTÉCNICA-> INSTALAÇÓES ELÉTRICAS 1,00 un
-> DE INSTALAÇÓES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO _> ms_11.10.12 - PARA FlNS
COMERCIAIS

19 - Fiscalização Quantidade Unidade
60 - Fiscalizaáo de Ohm > TDS CONFEA .> TRANSPORTES -> INFRAESTRUTURA URBANA .> 146,67 m2
DE PAVIMENTAÇÃO«> #TOS_4.21.1 - EM CONCRETO PARAWAS URBANAS
so » Fiscalização de obra _> TOS CONFEA -> ELETROTECNICA «> INSTALAÇOES ELÉTRICAS -> 1,00 un
DE INSTALAçõES ELETRICAS ENI BAIXA TENSAO —> IBTOSjªHOÁZ - PARA FINS
COMERCIAIS

Após a conchsão das atiwdadestécnkaso prometa! deverá procedera baixa desa ART

5. Observações
Projeto, Orçamentoe Fiscalização da Constmçãode umauma no bairrº Lagoa. Jaguaruana-CE.

6. Declamoões
» Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidªdeprevíms ras normastécnicas daABNT, na legislação especíãll& no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe
SINDTCATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE—CE)

8. Assinaturas
Declara serem verdadeirasas infomações acima

CREA-CE55144
de de

Lºcal dam W dexhgwruªnª - CNP-|: 0731535018001—17

' AART é válida somente cuando quitada.mediamamnhado compravam-.*dommm oumn-Ierênuia nc: site da Crea.
' Somente é consideradaválidaa ART quandoBahama.no CREA.ainda, pw asasiraunasoriginais do profisionale cºmetam.

1 o. Valor

AmedicªdaMWM avªliªdª-em:MUGWWMIMNM, Bima wave: 29%
Ifilm em:Mimªàs 13:08:34 por. . ip: 451551234

www.wuamgbr falem-Tºsººêmgrghr CREA.,cE
Tek (85)mm Fax: (35) 3453-5804 %%?ãâªm'
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Anotaçãode Res onsabílidade Técnica--ART ART & ERVILei nº 6.496, dª 7 de dezembro de 1977 CREA“Çª Nº (?EZÉÃOSÉSSSgª-º
Conselho Regional de Engenhariae Agronomia do Ceará

INICIAL

ªipo DEL'Q/
é?)—ª

DO?%G'rªli,-5
Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: DYID'UZOZG Valorpaga: R$ 233,94 Nose Número: 5213727823

AMWdaaAR'rpoóe servermaa zu:Wmmmw soma mane:mm|W em:mªl/202055 0510834 por. , ip: 4516622484

CREA-CEmaxmeam
wuemmgm !aleemmcoãcmenrghr
Tel: (85) 34535300 Fax: (85) 3453—6304
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.02—002/2020

TOMADA DE PREÇOS Nº 002] 2020-TP

ANEXO II - MODELODE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURÍDICA:
Nome:
RAZAOSOCIAL
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contrataçãode empresa especializada no ramo de engenharia, para execução, mediante regimede empreitada por preço global, de obra de construçãode uma praça no Bairro Lagoa, no município de Jaguaruana, Estado doCeará.

1.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Elaborar conforme Planilha Orçamentária constante do Projeto de Engenharia, anexo desteEdital);
2.COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (Elaborar conforme Composições de custos — composições, composições auxiliares e composiçõespróprias — constantes do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);
3.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Elaborar conforme Cronograma Fisico-Financeiro constante do Projeto deEngenharia, anexo deste Edital);
4.8ENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS — BDI (Elaborar conforme planilha de Benefícios e Despesas Indiretas — BDI,constante do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);
S.TABELADE ENCARGOS SOCIAIS (Elaborar conforme Tabela de Encargos Sociais constante do Projeto de Engenharia, anexodeste Edital).

VALOR DA PROPOSTA
Valor Global: R$ ( )

EXECUÇÃODOS SERVIÇOS
Início da execuçãodos serviços: Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço
PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA: Conformidade com o Cronograma Físico Financeiro definido no Edital da Tomada de PreçosNº OOZ/ZOZO-TPe seus anexos e nesta proposta.

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação.

COMPOSIÇÃO nos PREÇOS:
Nos preços propostosacima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demaisencargos de qualquer natureza incidentessobre o objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condiçõesestabelecidasno Edital da Tomada de Preços Nº 002/2020—TP e seus anexos.

Atenciosamente,
Carimbo e Assinatura do Representante Legal

PraçaAdolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE,CEP 62523-000,CNPJ.: 07.615,750/0001-17 FONE: (88) 3418-1258
CODIGO EDITAL:TFSJD—Obras - Pamcípsçãu EchusNa MEIEPP , PESSOA JURIDICA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.02-002/ 2020
TOMADADE PREÇOS Nº 002] 2020-TP

MODELO DE DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO AO DISPOSTONO INCISOXXXIIIDO ART. 7”, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

A Empresa .............................................. , inscrita no CNPJ sob o nº :
situada à .............................., neste ato representada por seu representante legal o(a) Sr.(a)

.., ínscrito(a) no CPF sob o nº ............................................ , DECLARA,em atendimentoao previsto
no Edital da Tomada de Preços nº 002/2020—TP, que não possui em, seu quadrode pessoal, empregadosmenoresde 18 (dezoito)
anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis)anos em qualquertrabalho, SALVO NA CONDIÇÃO
DE APRENDIZ, nos termos do inciso X)O(III do art. 7º da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbradoda empresa

PraçaAdolfo Francisco da Rocha. 404, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62323—000, C.N.P.J.: 07.615,75010001—17FONE: (80) 34184 288
CÓDIGO EDITAL:harmonias, Paritins-xmExdmwaMIE/EPP- PESSOA JURÍDICA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.02-002/ 2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 002]2020-TP

DECLARAÇÃODE ENQUADRAMENTOCOMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o nº ......................................... :situada à ....................................................................... , neste ato representada por seu representante legal o(a) Sr.(a)
............................................. , inscrito(a) no CPF sob o nº, DECLARA, sob as penas da lei, para
Hns do disposto no art.3º da Lei Complementar 123/2006, e, como condiçao de participação na Tomada de Preços nº 002/2020—
TP, que:

a) ( ) Enquadra—se como MICROEMPRESA—ME; ou

b) ( ) Enquadra—se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar
123/2006;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do ã4º do armª da mesma lei, ciente da obrigatoriedadede declarar
ocorrências posteriores.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbradoda empresa

' a -CE, CEP 62523-000,C.N.P.J.I 07.61 5.75010001-17 FONE: (88) 3413-1288Praça Adºlfº Frªncs“dª RQChª' 404' Centro. Jªg“ ruana
course EDITAL:WS.1.DOMas—Parlldpe$nExmsiuaME/EPP—PESSOAJURÍDICA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.02-002/ 2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020-TP
ANEXOV — MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.02-002/ 2020
TOMADADE PREÇOS Nº 002] 2020-TP
CONTRATO Nº ..........

CONTRATO DE OBRAS, QUE FAZEM ENTRE SIA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS E ....... .........

O, Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSPUBLICOS, com sede à PRAÇA ADOLFO FRANCISCO DA ROCHA, 404, CENTRO, JAGUARUANA-CE, CEP 62.823-000,inscrita no CNPJ sob o nº 07.615.750/0001-17, neste ato representada pelo Sr. ALDERÍCIO VALENTE REBOUÇAS,Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, nomeado pela Portaria nº 004/2017, de 01/01/2017, inscrito noCPF sob nº 484.819.553-53, doravante denominada CONTRATANTE, e .., lnscrito(a)no Razão Social sob o nº ........................ ..., sediado(a) à... ., doravantedesignado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). , inscrito(a) no CPF sob o nº................................... , tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.02-002/ 2020 e emobservância às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, DecretoFederal 8538/2015, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da TOMADA DE PREÇOS Nº 002]zozo-TP,mediante as cláusulase condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA — DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia, paraexecução, mediante regime de empreitada por preço global, de obra de construçãode uma praça no Bairro Lagoa, no municípiode Jaguaruana, Estado do Ceará, que será prestado nas condições estabelecidasno Projeto Básicoe demaisdocumentostécnicos,Anexos do Edital da Tomada de Preços nº 002/2020—TP.
1.2. Este Termo de Contrato vincula—se ao Edital da Tomada de Preços nº 002/2020-TP e seus anexos, identificadono preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentementede transcrição.

2. CLÁUSULASEGUNDA - DA VIGENCIA
2.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, iniciando—se em ...../...../..... e se encerrando em ...../...../..... ,podendo ser prorrogadona forma da Lei 8.666/93.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassaro exercício Enanceíro, desde que as despesas referentes à contrataçãosejam integralmenteempenhadas até 31 de dezembro, para nns de inscrição em restos a pagar.
2.2. Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço.
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação docronograma físico—ânanceiro, bem como de justincativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste,devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.
2.4. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do projeto básico,sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentáriasvigentes e do Art. 13, Inciso II,do Decreto 7.983, de 2013.
2.5. Este contrato será, também, vinculado ao cronograma fisico—financeiro da proposta vencedora, que contémespecificação física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, apartir da assinatura do contrato e para efeito de execução,medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitáriosda planilha de formação do preço.
2.6. Os serviços contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos estabelecidos,exclusivamente,pelo cronograma físico-financeiro, incluído neste prazo a mobilização e desmobilização e a execução dos serviços propriamenteditos.

2.7. No exclusivo interesse da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, esta poderá emitir, tantas quantasOrdens de Serviço de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinicie de Serviços que se façam necessárias para obom desenvolvimento dos serviços, desde que devidamentejustificada e nos prazos permitidos pela Lei.
2.8. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogadoautomaticamente por igual tempo, não havendo necessidadede Termo Aditivo de Rerratificação, mas de simples apostilamentodo novo cronograma físico—nnanceiro, acompanhado da respectiva justificativa emitido e aprovado pela Secretaria deInfraestrutura, Indústria,Comércio e Turismo.

2.8.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o interessado deve
PraçaAdolfo Francisco da Rocha, 404, Centro. JaguaruanaCE, CEP 62823-000, C.N PJ,: 07.615150/000147 FONE: (58) 3418-1288CÓDIGO EDITAL'TPSJJNJmas , Pam'cipnoão Exclls'vaMEIEPP , PESSOA JURÍDICA
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comunicar previamenteà Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos os motivos ensejadores detal procedimento, informado, inclusive, o prazo.
,

2.9. Excepcionalmente, os prazos de início de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendo as demaisclausulas do contrato e assegurada a manutençaode seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintesmotivos, devudamente autuados em processo:
2.9.1. Alteração do projeto ou especiâcações;
2.9.2. Superveníência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que alterefundamentalmenteas condições de execução do contrato;
2.9.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no interesseda Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
2.9.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na legislaçãovigente;
2.9.5. Impedimentode execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Secretaria deInfraestruturae Serviços Públicos em documentocontemporâneoà sua ocorrência;
2.9.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos,inclusnve quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamentona execuçao do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
2.9.7. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da imprevisão, casoem que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar neste contrato serão efetivadasmedianteTermo de Rerratificação Contratual.

3. CLÁUSULATERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor deste Contrato é de R$ .................... (.................................... ).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução doobjeto, inclusive tributose/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem comotaxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessáriosao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmentemediante requerimentodo CONTRATADO, observado () interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para aapresentação da proposta, pela variação do índice INCC (Indice Nacional de Custos da Construção) ou outro que vier a substitui-lo.

4. CLÁUSULAQUARTA— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista noOrçamento do Município para o exercício de ................. , conforme abaixo:

4.1.1. ......, elemento de despesa, suplemento, valor

5. CLÁUSULAQUINTA — DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate' 30 (trinta) dias contados da apresentação da fatura, emconformidade com a Ordem de Serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta—corrente indicados

pelo CONTRATADO.

5.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.
5.2. A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos não se responsabilizará por qualquerdespesa que venha a serefetuada pelo CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.2.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicaçãodas sanções previstasno Edital e indenização pelos danos decorrentes.

5.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pelo CONTRATADO de acordo com os seguintes procedimentos:
5.3.1. Ao final de cada etapa da execuçãocontratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, oCONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no periodo, através de planilha

e memória de cálculo detalhada.
5.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamenteconcluída quando os serviços previstos paraaquela etapa, no Cronograma Fisico—Financeiro, estiverem executados em sua

totalidade.
5.3.1.2. Se o CONTRATADO vier a adiantar a execução dos serviços, em relação a previsão

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia
correspondente, Hcando a cargo da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
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Duhríra
aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fiqUe constatadoatraso na execuçaodos serviços entendidos como criticos.

5.3.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, o CONTRATADO deverá apresentarcomprovaçao de matrícula da obra junto à Previdência Social.
5.3.2. A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conmdos apartir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mediçãoprevra relatada pelo CONTRATADO, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados.

5.3.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamenteexecutados, devendo o CONTRATADO regularizar o cronogramana etapa subsequente.
5.3.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pelo CONTRATADO não o exime dequalquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos

serviços executados.

.
5.4. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada,

(obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição, com detalhamento dos serviços execumdos, e de memória de cálculoetalhada.
5.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Faturaapresentada pelo CONTRATADO, acompanhada dos demais documentosexigidos neste Edital.

5.5.1. O “atesto”da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verincação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pelo CONTRATADO com os serviços efetivamenteexecutados,bem como à apresentaçãodos documentosde comprovação, conforme descrito a seguir.
5.5.1.1. O pagamento da primeira parcela do serviço Hoara condicionado à apresentação pelo

CONTRATADO dos seguintes documentos:
5.5.1.1.1. Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), referente ao registro da
obra, em 02 (duas) vias.

5.5.1.2. Em se tratando de medição final, o CONTRATADO deverá apresentar o Termo de
Recebimento Provisório da Obra, emitido pela FISCALIZACAO.

5.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeiturade Jaguaruana, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidosneste edital.
5.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedorese Prestadores

de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidadesprevistas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentospertinentes à contratação, ou, ainda,circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas
saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar—se-á após a regularização da situação, não acarretando
qualquerônus para Cadastrode Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

5.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de Fornecedores
e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar ao responsável pela
fiscalização quanto a inadimplência do prestador dos serviços, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessáriospara garantir o recebimento de seus créditos.

5.7.2. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, ate' que sedecida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao Cadastro
de Fornecedorese Prestadoresde Serviços da Prefeitura de Jaguaruana;

5.7.3. Persistindo a irregularidade, à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá adotar as
medidas necessárias a rescisão do contrato em execução, nos autos dos processos administrativos
correspondentes, assegurado ao CONTRATADO a ampla defesa.

5.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.8.1. Não produziu os resultadosacordados;
5.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

ou
5.8.3. Deixou de utilizar os materiaise recursos humanos exigidos para a execuçãodo objeto, ou utilizou—os

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.9.1. O CONTRATADO regularmenteoptante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará
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pllhrírncondicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de qUE'IaZ jus aotratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.10. A Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo deduzirá, do montante a ser pago, os valorescorrespondentesas multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO.
5.115. O descontode qualquervalor no pagamentodevido ao CONTRATADO será precedido de processo administrativoem que sera garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com Os recursos e meios que lhes são inerentes.
5.12. É vedado aO CONTRATADO transferira terceirosos direitos ou créditos decorrentes do contrato.
5.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Secretaria deInfraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, o valor devido deverá ser acrescido de compensaçãoEnanceira, e sua apuraçãose fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I )( N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensaçãonnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I _ (TX)
I = 61100l I = 0,00016438

365 X = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULASEXTA— CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade daprestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentosempregados, de forma a assegurar O perfeito cumprimento do

ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração, especialmentedesignados,na forma dosArt. 67 e73 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para O acompanhamentoe controle da

execução dos serviços e do contrato.
6.3. A verincação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos Critérios previstos nos

projetos e demais documentostécnicosanexos ao instrumentoconvocatório a que se vincula este contrato.
6.4. A Escalização do contrato, ao verincar que houve subdimensionamentoda produtividade pactuada, sem perdada qualidade na execuçãodo serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-seos limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 65, & lºda Lei nº 8.666, de 1993.
6.5. A conformidade do material/técnica/equipamentoa ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada

juntamente com O documentodo CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordocom o estabelecido nos projetos
e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas
quantidadese especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

6.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, 55 lº e 2º da Lei nº
8.666, de 1993.

6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo CONTRATADO, sobretudo
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termode Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº
8.666, de 1993.

6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego dematerial inadequado Ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com O Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULASÉTIMA — OBRIGAÇõESDO CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as cláusulas

contratuaise os termos de sua proposta;
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como O nome dos empregados eventualmente
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridadecompetente para as providências cabíveis;
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Prlhrir-n7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregmaridadesconstatadas no curso da execuçao dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certilicando—sede que as soluções por elapropostas sejam as mais adequadas;
7.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeiro;
7.5. Efetuar as retenções tributáriasdevidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, em conformidadecom a legislação vigente;
7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
7.8. Cientificar o órgão de representaçao judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando dodescumprimento das obrigaçõespelo CONTRATADO;

_

7.9. Arquivamento, entre outros documentos,de projetos, “as buil ", especincaçõestécnicas, orçamentos, termos derecebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçõestécnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
, _

7.10. Exigir do CONTRATADO como condição indispensável para o recebimento dehnitivo de objeto, a reparação dosVlCIOS verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado a Secretaria de Infraestrutura eServiços Publicos no Art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no Art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8. CLÁUSULAOITAVA— DASOBRIGAÇõESDO CONTRATADO
8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao perfeitocumprimento das cláusulas contratuais,fornecendoe utilizando os materiais, equipamentos,ferramentas e utensílios de qualidadee quantidade compativeis com as especinoações contidas nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumentoconvocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta;
8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo nxado pelo fiscal docontrato, os serviços efetuados em que se verincarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiaisempregados;
8.3. Manter os empregados nos horários predeterminadospela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;
8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os Art. 14 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar dospagamentos devidos ao CONTRATADO, o valor correspondenteaos danos sofridos
8.5. Utilizar empregadoshabilitados e com conhecimentosbásicos dos serviços a serem executados, em conformidade

com as normas e determinaçõesem vigor;
8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê—los com osEquipamentos de Proteção Individual - EFI;
8.7. Apresentar à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, quando for o caso, a relação nominal dosempregadosque adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;
8.8. Responsabilizar—se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáriase as demaisprevistasna legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;
8.9. Atender às solicitações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos quanto à substituição dos empregadosalocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçõesrelativas à execuçãodo serviço, conforme descrito neste instrumentocontratual;
8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidadede acatar as Normas Internas da Secretaria de Infraestrutura eServiços Públicos;
8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarematividades não abrangidaspelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos todae qualquerocorrência neste sentido, a Em de evitar desvio de função;
8.12. Relatar à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer irregularidade verificada no decorrerda execução do empreendimento;
8.13. Não permitir a utilização de qualquertrabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz paraos maioresde quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre;
8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Manter preposto aceito pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos nos horários e locais de prestaçãode serviço para representa—Ia na execução do contrato com mpacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos

assumidos;
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurançada Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;
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mº84,8. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria deânrraestrutura eServiços Publicos;

9.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetrose rotinas estabelecidos,fornecendotodos os materiais, equipamentose utensrlios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendaçõesaceitas pela boa técnica,normase legislação;
8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal ou acidenteque se verifique no local dos serviços.
8.21. Prestar todo esclarecimento ou infon'nação solicitada pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos ou porseus píepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos àexecuçao do empreendimento.
8.22. Paralisar, por determinaçãoda Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos, qualqueratividade que não estejasendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, aEm de que nao venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
8.24. Promover a guarda, manutençãoe vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessárioà execuçãodos serviços, durante a vigência do contrato.
8.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU—BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentesao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e 12.378/2010);8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessáriase demaisdocumentose autorizações exigíveis,na forma da legislação aplicável;
8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administraçãopossa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 da Lei nº 8.666, de 1993;
8.28. Assegurar a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:

8.284. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuaisadequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, deforma permanente, permitindo à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos distribuir, alterar eutilizar os mesmos sem limitações;
8.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentaçãoproduzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, ficandoproibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Secretaria de Infraestrutura eServiços Públicos, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-Ias encaz e eficientemente,de acordo com os documentos e especincações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazodeterminado.
8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinaçõesdos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.31. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, para análise e aprovação,quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre oandamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condiçõesmeteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outrosfatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalizaçãoe situaçãodas atividades em relação ao cronograma previsto.
8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhosexecutadosem desacordocom o estabelecidono instrumentocontratual,no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituososou com vício de construção,pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo seconstatado pelo fiscal da Secretaria de Infraestrutura & Serviços Públicos.
8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentospara a gestão dos resíduos da construçãocivil estabelecidosnaResolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -CONAMA, nos seguintes termos:

8.34.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas eprocedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,conforme o caso;

834.2. Nos termos dos Art. 3º e 10º da Resolucão CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o CONTRATADO deverá
providenciar a destinação ambientalmenteadequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
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Dr Ihr-ir:8.34.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser-reutilizadosou reciclados na forma de agregados, ou encaminhadosa aterros de resíduos classe Ade reserva de material para usos futuros;
8.34.2.2. Residuos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,reciclados ou encaminhadosa áreas de armazenamentotemporário,sendo dispostosdemodo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
8.34.2.3. Residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçõeseconomicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):deverão serarmazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicasespecíncas;
8.34.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão serarmazenados,transportados, reutilizados e destinadosem conformidade com as normastécnicas específicas.

8.343. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contratação ematerros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora", encostas, corpos d 'água, lotes vagos eáreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;
8.34.4. Para nns de Escalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduosda Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme ocaso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de mui , que todos os resíduos removidos estãoacompanhadosde Controle de Transportede Residuos, em conformidade com as normas da AgênciaBrasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de2004.

8.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
8.354. Qualquer instalação, equipamentoou processo, situado em local ixo, que libere ou emita matéria paraa atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, deverá respeitar os limites máximos de emissão depoluentesadmitidos na Resolução CONAMAnª 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordocom o poluentee o tipo de fonte;
8.351. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveisconsideradosaceitáveis pela Norma NBR—10.151 — Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando oconforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, ou aquelesestabelecidos na NBR—10.152 — Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira deNormas Técnicas — ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, e legislaçãocorrelata;

8.36. Responder por qualqueracidentede trabalho na execuçãodos serviços, por uso indevido de patentes registradasem nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação,defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, de seus funcionários ou deterceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.
8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamenteaprovados pela fiscalização e sob suas custas,os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a seremaplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentosanexos;
8.38. Quando não for possível a verincação da regularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deveráentregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:

8.38.1. Prova de regularidade relativa a SeguridadeSocial;
838.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
8.383. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e Municipal dodomicílio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento convocatório;
838.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e
8.385. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

8.39. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no dimensionamento daproposta.

9. CLÁUSULANONA— DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontrataçãodo objeto licitatório.

10. CLÁUSULADÉCIMA — DAS SANções ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADO que:
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10.2.
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1.

10.3.

10.4.

10.5.
10.6.

10.7.

9.784, de 1999.
10.8.

10.9.

Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

1.0.1.1.

10.1.2.
10.1.3.
10.1.4.
10.1.5.
10.1.6.

Di ihr-ir::Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas emMia dacontratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;
Comportar—se de modo inidôneo;
Cometer fraude Escal; ou
Não mantiver a proposta;

O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo da

10.2.2.

10.2.3.

10.2.4.

10.2.5.

Advertência por faltas leves, assim entendidasaquelas que não acarretem prejuízos significativos paraa Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;
Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre ovalor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do 31º (trigésimoprimeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.
10.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo nxado para apresentação da garantia (sejapara reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar—se—á multa de 0,07% (setecentésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observadoo máximo de2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autorizaráà Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos a promover a rescisão do contrato;
10.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentesentre si.
Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecução total do objeto;
10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dosubitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal, pelo prazode até dois anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquantoperduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aprópria autoridadeque aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir
a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos pelos prejuízos causados e após decorrido o prazoda penalidade de suspensão do subitem anterior;

A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos rescinda unilateralmente
o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

A recusa injustificada do Adjudioatário em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro do prazoestabelecido pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando—a às
penalidades acima estabelecidas.

A aplicação de qualquerpenalidade não exclui a aplicação da multa.
Também noa sujeita às penalidadesdo art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADO que:
10.6.1.

1.0.6.2.
10.6.3.

Tenha sofrido condenação dennitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar—se—á em processo administrativo que assegurará ocontraditório e a ampla defesa observando-seo procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
A autoridadecompetente, na aplicação das sanções, levará em consideraçãoa gravidade da conduta do infrator,o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observadoo principio da proporcionalidade.
As multas devidas e/ou prejuizos causados à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos serão deduzidosdos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos naDivida Ativa do Município e cobradosjudicialmente.
10.9.1. Caso a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos determine, a multa deverá ser recolhida no

prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridadecompetente.
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“ n. nam-=10.10. As penalidades serão obrigatoriamenteregistradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores oeserviços daPrefeitura de Jaguaruana.
As sanções aqui previstassão independentesentre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das muitas, cumulativamente,sem preJUIzo de outras medidas cabíveis.

11. CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA — no REGIME DE EXECUÇÃO
11.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por preço global.

12. CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DASALTERAçõEs
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se—ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzidaem favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentosque modifiquem & planilha orçamentária.

13. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA — DASVEDAçõES
13.1. É vedado ao CONTRATADO:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte daSecretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULADÉCIMA QUARTA— DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADO apresentar comunicaçãoescrita informando o fato à fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, a qual competirá, no prazo de até 5(cinco) dias, a verincação dos serviços executados, para Hns de recebimentoprovisório.

14.1.1. O recebimento provisório também ncará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.2. A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obrasexecutadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com afinalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões Gnais que se fizeremnecessários.

14.2.1. Após inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor eforma, ambas assinadas pela fiscalização, relatandoas eventuais pendênciasveriãcadas.
1.4.2.2. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, às suas expensas,no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única mediçãode serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendênciasque possam vir a ser apontadas noTermo de Recebimento Provisório.
14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15 (quinze) diasapós a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desdeque tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendênciasobservadas e somente apóssolucionadas todas as reclamaçõesporventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais eprestadores de serviços empregados na execução do contrato.

14.3.1. Na hipótese de a verincação a que se refere o parágrafoanterior não ser procedida tempestivamente,
reputar—se-á como realizada, consumando—se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

143.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidasem contratoe por força das disposições legais
em vigor (Lei nº 10.406, de 2002).

15. CLÁUSULADÉCIMA QUINTA — RESCISÃO
15.1. O presenteTermo de Contrato poderá ser rescindido nas hipótesesprevistas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico,anexo do Edital.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando—se ao CONTRATADO o direito à
prévia e ampla defesa.

15.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
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Dnhrir—nO termo de rescisão, sempre que possivel, deverá indicar:
1.5.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronogramafísico—financeiro, atualizado;
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. Indenizaçõese multas.

16. CLÁUSULADÉCIMA SEXTA- FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígiosque decorreremda execuçãodeste Termo de Contrato será o da Seção Judiciáriada Comarca de Jaguaruana, Estado do Ceará.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,depois de lido e achado em ordem, vai assinada pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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